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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 043/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E V L FLESCH BORRACHARIA.

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

vinte e seis o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,

Sr. LUIZ CARLOS BONi e V L FLESCH BORRACHARIA, neste ato representada

por seu Administrador Sr. Valdecir Luiz Flesch, resolvem em comum acordo

prorrogar o prazo do Contrato Administrativo n° 043/2025, firmado entre as partes

em data de 03 de fevereiro de 2025, cujo objeto é a contratação de empresa para

prestação de serviços de conserto, recapagem e vulcanização de pneus, destinado

à manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto PR,

nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta (dos prazos), prorrogando

o prazo de vigência por 12 (doze) meses, finalizando em 03/02/2027.

CLÁUSULA SEGUNDA; Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

éstipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI
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Prefeito Municipal

VALDECIR LUlf FLESCH
V L Flesch Borracharia.
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CONTRATO

043/2025 PREGÃON

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e

seis 0 município DE PLANALTO, neste ato representado
pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI c V L FLESCH
BORRACHARIA, neste ato representada por seu
Administrador Sr. Valdecir Luiz Flesch, resolvem em comum

acordo prorrogar o prazo do Contrato Administrativo n"
043/2025, firmado entre as partes em data de 03 de fevereiro de
2025, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviços de conserto, recapagem e vulcanizaçâo de pneus,
destinado à manutenção regular da frota de máquinas e

veículos do município de Planalto PR, nos seguintes tennos:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Fica alterada a Cláusula Quarta
(dos prazos), prorrogando o prazo dc vigência por 12 (doze)
meses, finalizando em 03/02/2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais

cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não
alteradas por este instmmcnto.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e fonna.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

VALDECIR LUIZ FLESCH

V L Flesch Borracharia.

Testemunhas;

DIEGO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n" 12.685.090-5 /PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n" 6.772.151-9/PR
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